


  LEI  Nº  5.594 – DE 27 DE ABRIL DE 2005 
Altera a redação do art. 1º da Lei nº 5.241, de 18 de dezembro de 2002, que institui a Semana Interna de Prevenção de Acidentes de Trabalho no Município de Patos de Minas
O Povo do Município de Patos de Minas, Estado de Minas Gerais, por seus representantes, aprovou, e, eu em seu nome, sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º O art. 1º da Lei nº 5.241, de 18 de dezembro de 2002 passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 1º Fica instituída no município a “Semana Interna de Prevenção de Acidentes de Trabalho – SIPAT”, a ser promovida, anualmente, em conjunto com a Seção de Assistência e Medicina do Trabalho.

Parágrafo único. A Semana Interna de Prevenção de Acidentes de Trabalho visa divulgar e informar aos servidores públicos municipais sobre as formas de prevenção de acidentes do trabalho.”

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Patos de Minas, 27 de abril de 2005, 115º ano da República e 137º ano do Município
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